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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 05/2026.
DATA: 16 DE JANEIRO 2026

AUTOR: Irineu Sandeski- PL

 SUMULA: Declara de Utilidade Pública Municipal o Clube da Melhor Idade “Alegria de Viver”, do Município de Itanhangá – MT, e dá outras providências.

O senhor Vereador Irineu Sandeski- PL, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminham ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a entidade denominada Clube da Melhor Idade “Alegria de Viver”, associação civil sem fins lucrativos, com sede e atuação no Município de Itanhangá – MT.

Art. 2º A entidade referida no artigo anterior tem por finalidade o desenvolvimento de atividades sociais, culturais, recreativas, esportivas e de promoção do bem-estar da pessoa idosa, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida, inclusão social e fortalecimento dos vínculos comunitários.

Art. 3º A declaração de utilidade pública possibilita à entidade:
I – Firmar convênios, termos de colaboração ou parcerias com o Poder Público;
II – Receber subvenções, auxílios e doações do Município, observada a legislação vigente;
III – Pleitear benefícios previstos em leis municipais, estaduais e federais.
Art. 4º A entidade deverá manter regularidade jurídica, fiscal e contábil, bem como prestar contas dos recursos públicos eventualmente recebidos, conforme a legislação aplicável.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Irineu sandeski
Vereador PL



JUSTIFICATIVA PROJETO DE LEI 05/2026

O presente Projeto de Lei tem por objetivo declarar de Utilidade Pública Municipal o Clube da Melhor Idade “Alegria de Viver”, entidade que desenvolve relevante trabalho social junto à população idosa do Município de Itanhangá – MT.

O clube promove atividades que estimulam a convivência social, a valorização da pessoa idosa, o bem-estar físico e emocional, além de contribuir para a prevenção do isolamento social e para a promoção da cidadania.

A declaração de utilidade pública permitirá que a entidade busque parcerias, convênios e apoios institucionais, fortalecendo suas ações e ampliando os benefícios oferecidos à comunidade, sempre em consonância com o interesse público.

Diante da relevância social das atividades desenvolvidas, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposição.
Itanhangá-MT, 16 de janeiro de 2026.


Irineu Sandeski
Vereador PL
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